
LEI MUNICIPAL Nº 1474
Autoriza a Suplementaçpžo de Verba com a reduçpžo de
dotaçp8o orçamentária.

ERNESTO JOSÉ ANNONI, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO.
Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a

seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir o

Crédito Suplementar de CR$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros), para
reforço da verba código 8.82.4 a) " Construções de Pontes e Pon-
tilhões" do Orçamento vigente.

Art. 2º - Servirá de recurso para o crédito autorizado pelo
artigo anterior, a reduçp¦o de igual quantia na verba 8.82.1 -
Pessoal Variável - do Orçamento vigente.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, em 5 de agosto de
1961.

a)ERNESTO JOSÉ ANNONI
Prefeito Municipal
a)Lourival Vargas

Secretário
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